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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
GABINETE DO PREFEITO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO, POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS APROVA' 

E, EU, SANCIONO A PRESENTE LEI: 

ARTIGO 12) - Fica concedida uma Subven 

çao no presente exercício no 

valor de D4 500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros), a 	fa 

vor do "Centro Espírita Trabalhadores de Jesus". 

ARTIGO 22) 	A despesa decorrente 	da 

presente Lei, correra por con 

ta da Dotaçao Orçamentaria propria - Secretaria Municipal 

de Saude e Promoçao Social - 3.2.3.1 - 01 - Subvençoes So 

ciais, ficando o Poder Executivo autorizado a suplementar 

a dotaçao se necessario for. 

ARTIGO 32) - A presente Lei entrara em 

vigor na data de sua publica 

çao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO, 18 DE SETEMBRO DE 1984. 

ALAIR FRANCI CO CORRÊA. 
Pr feito iunicipal. 
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